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REQUERIMENTON°fl/2025
AUTOR:  ERIVAN DE SOUSA SILVA
EXCELENTÍSSIMA SRa.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARl/PB,

Requeiro na forma regimental e após ouvir o Plenário, para que seja encaminhado a
Exma.  Sra.  LUCIA  DE  FATIMA  SANTOS  DA SILVA,  Prefeita  Constitucional  do  Município,
adoção   de   providências   necessárias   à   lMPLANTAÇÃO   DE   LABORATÓRIOS   DE
INFORIVIÁTICA EM TODAS AS ESCOLAS  MUNICIPAIS DO  ENSINO  FUNDAMENTAl  11
no Município de Ivlari/PB.

JUSTIFICATIVA

A tecnologia da informação desempenha um papel cada vez mais relevante  no processo
educacional,  sendo instrumento fundamental  para a inclusão digital e para a formação de
cidadãos preparados para os desafios do mundo contemporâneo.

A ausência de infraestrutura tecnológica adequada nas escolas municipais compromete a

qualidade do ensino e limita as oportunidades de aprendizado dos alunos, que necessitam
de  ferramentas  modernas  para  desenvolver  habilidades  essenciais,  como  o  raciocínio
lógico, a pesquisa, a criatividade e a interação com novas plataformas educacionais.

A implantação de laboratórios de informática equipados trará benefícios significativos:

0 a) lnclusão digital dos estudantes, especialmente os oriundos de famílias de baixa renda;

b) Ivlelhoria da qualidade do ensino, com acesso a recursos pedagógicos modernos;

c) Capacitação dos professores, possibilitando o uso de novas metodologias de ensino;

d)Cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/96),
que prevê a utilização de recursos tecnológicos no processo de ensino-aprendizagem;

e) Alinhamento com as políticas públicas de educação, que visam preparar os jovens
para o mercado de trabalho e para a vida em sociedade.

Assim,   este   requerimento  atende  a   uma   necessidade  urgente   e  estratégica   para  o
desenvolvimento educacional  do município,  assegurando aos estudantes o acesso a  um
ensino de qualidade e em conformidade com as exigências do século Xxl.
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